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que a Assembleia Municipal, na sua sessão realizada dia 23 de junho 
de 2017, deliberou aprovar o Regulamento para Cargos de Direção In-
termédia de 3.º Grau do Município de Vendas Novas, o qual se publica, 
para os efeitos do disposto no artigo 139.º do Código do Procedimento 
Administrativo, tendo em vista a sua entrada em vigor no dia seguinte 
à presente publicação.

Regulamento para Cargos de Direção Intermédia 
de 3.º Grau do Município de Vendas Novas

Preâmbulo
A Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que veio proceder à adaptação à 

administração local do estatuto do pessoal dirigente dos serviços e orga-
nismos da administração central, regional e local do Estado aprovado 
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, ambas na sua redação atual, no n.º 2 
do seu artigo 4.º refere que a estrutura orgânica pode prever a existência 
de cargos de direção intermédia de 3.º Grau ou inferior, estabelecendo 
o n.º 3 do referido artigo, que compete à Assembleia Municipal, sob 
proposta da Câmara Municipal, a definição das competências, da área 
e requisitos de recrutamento, entre os quais a exigência de licenciatura 
adequada, e do período de experiência profissional, bem como da res-
petiva remuneração.

Em face deste regime legal e considerando que na estrutura orgânica 
flexível está prevista uma unidade orgânica coordenada por dirigente 
de 3.º grau, foi aprovado pela Assembleia Municipal em 23 de junho 
de 2017 o presente regulamento.

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento estabelece o regime dos cargos de direção 
intermédia de 3.º grau do Município de Vendas Novas, nomeadamente 
as respetivas competências, área e requisitos de recrutamento e estatuto 
remuneratório.

Artigo 2.º

Cargos de direção intermédia de 3.º grau

1 — São cargos de direção intermédia de 3.º grau os que, nos termos 
do Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços do Município 
de Vendas Novas, correspondam a funções de direção, coordenação e 
controlo de unidades funcionais, com níveis de autonomia, responsabi-
lidade e dimensão apropriada;

2 — Os cargos de direção intermédia de 3.º grau são designados por 
chefe de unidade orgânica.

Artigo 3.º

Competências

1 — Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau com-
pete coadjuvar o titular do cargo dirigente de que dependam hierarqui-
camente, o Vereador ou o Presidente da Câmara se deles dependerem 
diretamente, bem como coordenar as atividades e gerir os recursos de 
uma unidade funcional, para a qual se revele adequada a existência 
deste nível de direção;

2 — Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau aplicam-
-se, supletivamente, as competências previstas para o pessoal dirigente no 
artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua redação atual, com 
as necessárias adaptações, bem como as constantes do Regulamento da 
Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Vendas Novas.

Artigo 4.º

Área e requisitos de recrutamento dos cargos 
de direção intermédia de 3.º grau

Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau são recru-
tados, por procedimento concursal, nos termos da legislação em vigor, 
de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, dotados de competência técnica e aptidão para 
o exercício de funções de direção, coordenação e controlo que reúnam 
cumulativamente:

a) Habilitações académicas ao nível da licenciatura ou superior;
b) Dois anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras 

ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível a habili-
tação referida na alínea anterior;

c) Dois anos de experiência profissional na área de atuação do cargo 
a prover;

d) Formação adequada ao exercício de funções no cargo a prover.

Artigo 5.º
Estatuto Remuneratório

A remuneração dos titulares dos cargos de direção intermédia de 
3.º grau do Município de Vendas Novas corresponderá à 5.ª posição 
remuneratória da carreira geral de técnico superior, de acordo com o 
disposto no n.º 3, do artigo 4.º, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.

Artigo 6.º
Horário de Trabalho

Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau estão isentos 
de horário de trabalho, não lhes sendo por isso devida qualquer remu-
neração por trabalho suplementar.

Artigo 7.º
Nomeação, renovação da comissão de serviço e substituição

1 — Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau, são 
nomeados por um período de três anos, que pode ser renovado nos termos 
do artigo 23.º Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, conjugado com artigo 17.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, ambas na sua redação atual;

2 — Os cargos de cargos de direção intermédia de 3.º grau, po-
dem ser exercidos em regime de substituição conforme previsto no 
artigo 27.º Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, conjugado com artigo 19.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, ambas na sua redação atual.

Artigo 8.º
Disposição Final

Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste regula-
mento, aplica -se o disposto na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e na Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, ambas na sua redação atual.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato à sua publi-
cação do Diário da República.

26 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Carlos Piteira Dias.
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 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Edital n.º 491/2017
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 7.º do D.L. 555/99, de 16 

de dezembro e por despacho do Vereador da Área de Planeamento e 
Gestão Urbanística de 2017/06/26, proferido no uso de competência 
subdelegada pelo Presidente da Câmara, vai proceder -se à discussão pú-
blica relativa ao processo de loteamento n.º 2/17, sito na Rua A — Zona 
Industrial, freguesia de Chafé, em que é interessado o Município de 
Viana do Castelo, durante o período de 15 dias, com início no primeiro 
dia útil à sua publicação.

O processo de loteamento referido encontra -se disponível para con-
sulta nos dias úteis das 09h00 às 16h30, no Edifício dos Paços do Con-
celho de Viana do Castelo, no Serviço de Atendimento ao Munícipe.

26 de junho de 2017. — O Vereador da Área de Planeamento e Gestão 
Urbanística, Luís Nobre.
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 7949/2017

Procedimento concursal comum com vista ao recrutamento de 
trabalhadores, na carreira e categoria de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

Classificação e Audiência dos interessados no âmbito
do 1.º método de seleção — Convocatória
para a realização do 2.º método de seleção

Após a realização do 1.º método de seleção, (Prova de Conhecimentos 
e Avaliação Curricular), nos termos do disposto no artigo 32.º da Portaria 


